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PROJETO DE LEI 347/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 248


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Está com Emendas. Solicito ao Deputado Ismael Crispin, nosso doutor, futuro advogado, para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Projeto de Lei 347/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Institui o Programa Estadual de Alimentação Escolar – PEALE, destinado às Unidades Executoras – UEx, vinculado à Secretaria de Estado de Educação - SEDUC e revoga a Lei nº 3.753, de 30 de dezembro de 2015.”.
Senhor Presidente, o projeto recebeu duas Emendas: uma Emenda coletiva e uma Emenda da Deputada Cláudia de Jesus. Acolho as Emendas e voto pela legalidade e constitucionalidade do projeto. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer, com Emendas.
